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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO

ao Contrato CJF n. 016/2016 celebrado entre o CONSELHO DA
JUSTIÇA FEDERAL e a CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA.,
para prestação de serviços de segurança contra incêndio, pânico,
abandono de edificação, elaboração e execução de plano de prevenção de
combate a incêndios e primeiros socorros, por meio de “Brigada de
Incêndio”.
 

O CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, órgão integrante do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ/MF n.
00.508.903/0001-88, com sede no Setor de Clubes Esportivos Sul, Trecho III, Polo 8, Lote 9, Brasília-DF, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário-Geral, o Exmo. Juiz Federal MARCIO
LUIZ COELHO DE FREITAS, brasileiro, CPF/MF n. 446.173.212-68, Carteira de Identidade n. 10100393-
SSP/AM, residente em Brasília - DF, e a
CITY SERVICE SEGURANÇA LTDA., CNPJ n. 37.077.716/0001-05, com sede no SCIA Quadra 08, Conjunto 12,
Lote 14, Brasília – DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo por seu Diretor-
Presidente, o Senhor ORLANDO LAMOUNIER PARAÍSO JÚNIOR, brasileiro, CPF/MF n. 561.183.761-15 e
Carteira de Identidade n. 1.050.565/SSP-DF, residente em Brasília – DF,
celebram o sétimo termo aditivo, conforme disposto no Processo SEI n. 0003195- 22.2019.4.90.8000, mediante as
cláusulas e condições seguintes:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O objeto deste termo aditivo consiste na alteração do Contrato n. 16/2016, relativo à prestação de serviços de
segurança contra incêndio, pânico, abandono de edificação, elaboração e execução de plano de prevenção de combate
a incêndios e primeiros socorros, por meio de “Brigada de Incêndio, conforme a seguir:

a) revisão contratual dos encargos sociais e trabalhistas para redução temporária das alíquotas de contribuição aos
Serviços Sociais Autônomos, com efeitos durante o período de 1º/4/2020 a 30/6/2020;
b) supressão de 17,89% sobre o valor total do contrato atualizado, em face das alterações quantitativas nos postos
de trabalho.
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei n. 8.666/1993, art. 65, inciso I, alínea b e inciso II, alínea d, c/c § 5º;
Medida Provisória n. 932, de 31 de março de 2020; cláusula oitava do contrato e, em conformidade com as
informações constante do Processo SEI N. 0003195- 22.2019.4.90.8000.
 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA REVISÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

3.1 Revisão dos valores da planilha de custos e formação de preços - Módulo 4.1 - Encargos Previdenciários, nos
termos do art. 1º, incisos II e III, da Medida Provisória n. 932, de 31 de março de 2020, em face das alterações dos
seguintes percentuais:
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a) redução temporária das alíquotas das contribuições aos serviços sociais autônomos SESI/SESC de 1,5 % para
0,75% e SENAI/SENAC de 1% para 0,50%, com efeitos financeiros em 1º/4/2020 a 30/6/2020.

3.2 A alteração indicada no item anterior, gera, por conseguinte, as alterações a seguir:
a) redução do percentual total do Módulo 4.1 da Planilha de Custos e Formação de Preços, passando de 35,30%
para 34,05%; redução do percentual de incidência sobre o 13º salário e adicional de férias de 4,28% para 4,13%;
redução do percentual de incidência do custo de profissional ausente de 4,10% para 3,96%, todos com efeitos
financeiros em 1º/4/2020 a 30/6/2020.

3.3 As alterações dos itens anteriores, implicam, consequentemente, na redução do percentual total dos encargos
sociais e trabalhistas de 71,40% para 69,86%, com efeitos no período de 1º/4/2020 a 30/6/2020.
3.4 A partir de 1º/7/2020 os percentuais SESI/SESC e SESI/SENAI retornam aos valores de 1,5 % e 1%,
respectivamente, assim como os percentuais dos encargos previstos nos itens 3.2 e 3.3.
 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUPRESSÃO

4.1 Redução de 01 (um) posto de trabalho, correspondente a 02 (dois) profissionais, da categoria profissional
Bombeiro Civil diurno 12X36, a partir da assinatura deste termo.
4.2 A alteração constante do item anterior corresponde a supressão de 17,89% sobre o valor inicial atualizado do
contrato e equivale à diminuição do valor mensal em R$ 17.050,56 (dezessete mil e cinquenta reais e cinquenta e seis
centavos).
 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO ADITIVO

5.1 O valor mensal estimado do contrato para cobrir as despesas relativas a este termo aditivo fica estabelecido
conforme abaixo:

a) R$ 109.211,74 (cento e nove mil, duzentos e onze reais e setenta e quatro centavos), com efeitos durante o
período de 1º/4/2020 a 30/6/2020;
b) R$ 110.081,62 (cento e dez mil, oitenta e um reais e sessenta dois centavos), com efeitos a parir de 1º/7/2020;
c) R$ 93.031,06 (noventa e três mil, trinta e um reais e seis centavos), com efeitos a partir da assinatura.
 

CLÁUSULA SEXTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes desta contratação, no corrente exercício, correrão à conta dos recursos consignados,
inclusive os suplementados, ao Conselho da Justiça Federal, no Orçamento Geral da União, no Programa de Trabalho
Resumido - PTRES: 168312, Natureza da Despesa - ND: 33.90.37.07.
6.2 A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa
finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, na respectiva Lei Orçamentária Anual.
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1 Em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993, art. 61, parágrafo único, o presente instrumento de
aditamento será publicado no Diário Oficial da União, em forma de extrato.
 

CLÁUSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

8.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato, desde que não contrariem este aditamento.
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CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A documentação necessária para pagamento, pedido de prorrogação de prazo, recursos, defesa prévia e outros
inerentes à contratação deverão ser encaminhados diretamente ao gestor do contrato pelos e-mails: sei-
sestra@cjf.jus.br; abinael@cjf.jus.br; marizelda.rocha@cjf.jus.br.

9.1.1 Alterações nos e-mails apresentados no item anterior, serão comunicados, por escrito, pelo gestor, não
acarretando a necessidade de alteração contratual. E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o
presente instrumento, na forma eletrônica, para todos os fins de direito.
 

 
 

Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

 
 

ORLANDO LAMOUNIER PARAÍSO JÚNIOR
Diretor-Presidente da City Service Segurança Ltda

 
/
/
/
 

ANEXOS I A V
 

ao Sétimo Termo Aditivo ao Contrato CJF n. 016/2016, celebrado entre o
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL e a CITY SERVICE
SEGURANÇA LTDA., para prestação de serviços de segurança contra
incêndio, pânico, abandono de edificação, elaboração e execução de plano
de prevenção de combate a incêndios e primeiros socorros, por meio de
“Brigada de Incêndio”

 
 

ANEXO I AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 016/2016 - PLANILHA DE PREÇOS
 

Categoria Profissional: Bombeiro Civil Diurno 12x36
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Categoria Profissional: Bombeiro Civil Noturno 12x36
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Categoria Profissional: Bombeiro Civil Noturno Folguista
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ANEXO II AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 016/2016 - CUSTO DOS UNIFORMES

 
 

ANEXO III AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 016/2016 - ADICIONAL
PERICULOSIDADE E ADICIONAL NOTURNO
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ANEXO IV AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 016/2016 -  VALE TRANSPORTE

 
 

ANEXO V AO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CJF N. 016/2016
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Autenticado eletronicamente por Orlando Lamounier Paraíso Junior, Usuário Externo, em 30/11/2020, às 16:13,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Juiz Federal MARCIO LUIZ COELHO DE FREITAS, Secretário-Geral, em
01/12/2020, às 16:59, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0168998 e o código CRC
F085B83C.

Processo nº0003195-22.2019.4.90.8000 SEI nº0168998


